LEI Nº 2558 – de 13.03.2014.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 1.500,00 e de outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar para o pagamento de despesas com contratação por tempo determinado, no valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais), junto a seguinte rubrica e unidade orçamentária:
- 3.1.9.0.04.00.07.02.2069 - Contratação por Tempo Determinado                              R$ 1.500,00
Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:
- 3.3.9.0.39.00.07.02.2069 - Outros Serv. Terceiros- Pessoa Jurídica                           R$ 1.500,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 13 de março de 2014.
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